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LIQUIDACAO DE SENTENCA
JUROS E CORRECAO MONETARIA

CALCULO DO CONTADOR — SENTENCA HOMOLOGATORIA

RESUMO

- Elaborados e ndo impugnados foram os calculos homologados (fls. ...). Desta sentenga néo interpuseram
as partes nenhum recurso, sendo expedido o oficio requisitério (doc. de fls. ...). J& esgotado o prazo, a
expropriante impugnou os célculos (fls. ...), sendo sua impugnacéo rejeitada pelo despacho de fls. .... Desta
decisdo homologatéria dos calculos, apelou a expropriante, pleiteando apenas fosse prestada caucéo
excluidos da condenacéo os juros compensatérios e suspensa a execucao (fls. ...). Foi concedido efeito
suspensivo a apelagéo para sustar o cumprimento do requisitorio (desp. de fls. ...). - O Egrégio Tribunal de
Justica do Estado acolheu preliminar suscitada pelo eminente Relator, anulou a decisdo que homologou a
desisténcia da acédo de desapropriacéo e declarou prejudicada a apelacao (fls. ...). Com este acoérdéo, violou
varios dispositivos legais. - A expropriante que ndo impugnou tempestivamente os calculos da liquidacgéo,
ndo podia sequer recorrer. A Sumula 188 do Tribunal Federal de Recursos estabelece que: "Na liquidagao
por calculo do contador, a apelagéo da sentenca homologat6ria ressente-se do pressuposto de
admissibilidade, quando o apelante ndo tenha oferecido oportuna impugnacgéo.” - Ainda que fosse possivel
interpor a apelagéo ao Tribunal s6 foram devolvidas as questdes nela impugnadas (art. 515 do CPC) e neste,
como vimos, a expropriante s6 pediu fosse prestada caucgédo e excluidos os juros compensatorios. Nao
existia também a remessa oficial porque a sentenca que homologa célculos de liquidacdo ndo esta sujeita
ao duplo Grau de Jurisdigc&o. - Estabelece o artigo 3° da Lei n°® 2.770, de 04 maio de 1956, com a redacdo
dada pelo artigo 7° da Lei n° 6.071, de 03 de julho de 1974, "As sentencas que julgarem a liquidacéo por
arbitramento ou artigos nas execucdes de sentencas iliquidas contra a Unido, o Estado ou o Municipio, ficam
sujeitas ao duplo Grau de Jurisdicdo." - Depreende-se do citado dispositivo legal que sé estao sujeitas ao
duplo Grau de Jurisdi¢édo as sentencas que julgarem a liquidag&o por arbitramento e por artigos. Mas, no
caso em exame, a liquidagéo é por célculo do contador que ndo esta sujeita ao duplo Grau de Jurisdi¢do. Ac.
de 23-03-1994 (Registro n® 94.0003627-2) Revista do Superior Tribunal de Justica, n°® 68, abril de 1995, pag.
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EMENTA
A Sentenca que homologa calculos do contador ndo esta sujeita ao duplo grau de jurisdicao.



